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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL  N.º 0120899-24.2012.815.2003.
ORIGEM: 4.ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
EMBARGANTE: Dilermano Eduardo Lemos Cavalcante.
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva.
EMBARGADO: Itaú Seguros S.A.
ADVOGADO: Samuel Marques C. de Albuquerque.

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL. 
ALEGAÇÃO  DE  CONTRADIÇÃO.  INOCORRÊNCIA.  PRETENSÃO  DE 
REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  E  PREQUESTIONAMENTO  EM  SEDE  DE 
EMBARGOS. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

A contradição  de que trata o art.  535, I, do CPC, diz respeito a uma desconexão 
lógica  entre  os  fundamentos  do  Julgado  e  sua  conclusão,  isto  é,  uma  falha  no 
encadeamento de ideias que norteiam o julgamento, não abarcando a contrariedade 
vislumbrada  entre  as  razões  de  decidir  e  os  entendimentos  adotados  por  outros 
Julgadores e pelos demais Tribunais sobre a matéria objeto de julgamento. 

VISTOS,  examinados,  relatados  e  discutidos  os  presentes  Embargos 
Declaratórios  na Apelação Cível n.°  0120899-24.2012.815.2003, em que figuram 
como Embargante  Dilermano Eduardo Lemos Cavalcante e como Embargado  Itaú 
Seguros S.A.

ACORDAM os Membros da Colenda Quarta Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, seguindo o voto do Relator, à unanimidade,  em 
rejeitar os Embargos Declaratórios.

VOTO.

Dilermano Eduardo Lemos Cavalcante  opôs  Embargos de Declaração 
contra o Acórdão de f. 78/78v, prolatado nos autos da Ação de Cobrança por ele 
ajuizada em face do Itaú Seguros S.A., que negou provimento ao Apelo, mantendo 
a Sentença prolatada pelo Juízo da 4ª Vara Regional de Mangabeira da Comarca 
desta Capital, f. 17/22, que indeferiu a inicial, extinguindo o processo sem resolução 
do mérito, por carência da ação.

Em suas  razões,  f.  80/82,  alegou a existência  de contradição  no Julgado, 
porquanto  em caso  semelhante,  em sede  de  Decisão  Monocrática,  da  Lavra  do 
Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, prolatada na Apelação Cível 
nº  0000500-17.2013.815.0261,  ocorreu  julgamento  em  sentido  contrário, 
entendendo  pela  prescindibilidade  de  prévio  esgotamento  da  via  administrativa, 
sendo  inadmissível  divergência  de  entendimento  dentro  do  mesmo  Órgão 
Fracionário.

Afirmou,  ainda,  que  o  julgado  contraria  o  entendimento  firmado  pelo 



Supremo  Tribunal  Federal,  que  firmou  o  entendimento  da  prescindibilidade  do 
prévio  requerimento  administrativo,  tendo  sido,  inclusive,  reconhecida,  no  RE 
631240/MG, a repercussão geral da matéria.

Pugnou pelo acolhimento dos Aclaratórios para que seja corrigido o suposto 
vício  apontado,  atribuindo-se-lhes  efeitos  modificativos,  e  para  fins  de 
prequestionamento da matéria suscitada, possibilitando a interposição de recurso à 
Instância Superior.

Nas Contrarrazões, f. 85/88, o Embargado alegou que inexiste a contradição 
apontada pelo Embargante, requerendo a rejeição dos Aclaratórios.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso.

A contradição  de  que  trata  o  art.  535,  I,  do  CPC,  diz  respeito  a  uma 
desconexão lógica entre os fundamentos do Julgado e sua conclusão, isto é, uma 
falha  no  encadeamento  de  ideias  que  norteiam  o  julgamento,  não  abarcando  a 
contrariedade  vislumbrada  pelo  Embargante  entre  as  razões  de  decidir  e  os 
entendimentos  adotados  por  outros  Julgadores  e  pelos  demais  Tribunais  sobre  a 
matéria objeto de julgamento. 

Ilustrando o raciocínio, o seguinte precedente do STJ1:

Pretende  o Embargante,  na  verdade,  rediscutir  o  mérito  expressamente 
decidido, providência vedada nesta estreita via recursal2.

1PROCESSUAL CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.   INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS. 
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE 
EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Nos termos do art. 535 do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar no 
julgamento obscuridade ou contradição ou quando o julgador for omisso na análise de algum ponto. 
Admite-se, por construção jurisprudencial, também a interposição de aclaratórios para a correção de 
erro material.
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos pontos 
em relação aos quais está o julgador obrigado a responder; enquanto a contradição que deveria ser 
arguida seria a presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o acórdão 
recorrido. Já a obscuridade passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, referente à 
falta  de  clareza,  o  que  não  se  constata  na  espécie."(EDcl  no  AgRg no REsp 1.222.863/PE,  Rel.  
Ministro castro Meira, Segunda Turma, DJe 13/6/2011) 3. Embargos manejados com nítido caráter 
infringente, onde se objetiva rediscutir a causa já devidamente decidida.
4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, 
Rel.  Ministro  Luis  Felipe  Salomão,  Quarta  Turma,  julgado  em 26/06/2012,  DJe 
29/06/2012).
2 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  ART.  535  DO  CPC.  INEXISTÊNCIA  DE  VÍCIOS. 
TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  DE  MÉRITO  DECIDIDA. 
IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Nos termos do art. 535 
do CPC, os embargos de declaração apenas são cabíveis quando constar no julgamento obscuridade 
ou  contradição  ou  quando  o  julgador  for  omisso  na  análise  de  algum  ponto.  Admite-se,  por  
construção jurisprudencial, também a interposição de aclaratórios para a correção de erro material. 
2. "A omissão a ser sanada por meio dos embargos declaratórios é aquela existente em face dos 
pontos em relação aos quais está o julgador obrigado a responder;  enquanto a contradição que 
deveria ser arguida seria a presente internamente no texto do aresto embargado, e não entre este e o 



Não  estando  presente  o  vício  apontado  nos  Embargos  de  Declaração,  o 
caráter prequestionatório que o Embargante deseja emprestar-lhes não tem como ser 
acolhido, já que o aludido Acórdão dissecou toda a matéria discutida.

Posto isso, conhecidos os Embargos de Declaração, rejeito-os.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara 
Especializada Cível  do Tribunal  de Justiça da Paraíba,  no dia 22 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, com voto, o Excelentíssimo Desembargador 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste 
Relator, o Excelentíssimo  Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão o 
Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

acórdão recorrido. Já a obscuridade passível de correção é a que se detecta no texto do decisum, 
referente  à  falta  de  clareza,  o  que  não  se  constata  na  espécie."(EDcl  no  AgRg  no  REsp 
1.222.863/PE,  Rel.  Ministro  castro  Meira,  Segunda  Turma,  DJe  13/6/2011).  3.  Embargos 
manejados  com  nítido  caráter  infringente,  onde  se  objetiva  rediscutir  a  causa  já  devidamente 
decidida. 4. Embargos de declaração rejeitados (STJ, EDcl no AgRg no AREsp 94.437/PR, Rel.  
Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 26/06/2012, DJe 29/06/2012).


